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DIAGRAMAÇÃO: BERNARDO LOPES DA SILVEIRA - TÉCNICO EM INFORMÁTICA

COM APOIO E SUPERVISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LLEEII NNºº 9911 77//220011 99

Dispõe sobre denominação em rua. A Câmara Municipal de
Natividade aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Artigo 1 º -Passa a denominar-se “Pedro Pires Correa” a rua
Projetada A que partindo da Rua Jose Roberto Pedro Pires
Correa termina na Rua Vereador Fernando Samary França no
bairro Cantinho do Fiorel lo.
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Natividade, 08 de maio
de 201 9. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito
Municipal
Autor: Vereador Evando Luiz Fernandes

LLEEII NNºº 9911 88//220011 99

Dispõe sobre denominação em rua. A Câmara Municipal de
Natividade aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Artigo 1 º -Passa a denominar-se “Joel Gonçalves” a rua
Projetada B que partindo da Rua Aristides Soares e termina em
terras da Senhora Virginia no bairro Cantinho do Fiorel lo.
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Natividade, 08 de maio
de 201 9. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito
Municipal
Autor: Vereador Evando Luiz Fernandes

LLEEII NNºº 9911 99//220011 99

Dispõe sobre denominação em rua. A Câmara Municipal de
Natividade aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Artigo 1 º -Passa a denominar-se “Eugenio André Rodrigues” a
rua Projetada que partindo da Rua Capitão Paulo Roberto de
Mattos Reis termina em terras Espolio de Izal ino Alves de
Queiroz no bairro Santa Rita de Cassia – Morro da Formiga.
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Natividade, 08 de maio
de 201 9. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito
Municipal
Autor: Vereador Evando Luiz Fernandes

LLEEII NNºº 992200//220011 99

Institui o Fórum Municipal de Educação do município de
Natividade, altera a redação do artigo 6º da Lei Municipal nº
81 7/201 7 e dá outras providências.
Art. 1 º- Fica instituído no âmbito da Secretaria Municipal de
Educação do município de Natividade o Fórum Municipal de

Educação (FME), em atendimento ao art. 6º da Lei nº 1 3.005,
de 25 de junho de 201 4, de caráter permanente com a
final idade de:
I - Planejar e organizar encontros do Fórum Municipal de
Educação de modo a se constituírem como espaço de
discussão e debates de políticas educacionais;
I I - Acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de
Educação, bem como participar da revisão e planejamento ao
final de cada período de vigência;
I I I - Convocar, planejar e coordenar a realização de Conferências
Municipais de Educação, bem como divulgar suas deliberações;
IV-Elaborar seu Regimento Interno, bem como das
Conferências Municipais de Educação;
V- Zelar para que as Conferências Municipais de Educação
sejam articuladas com as Conferências estaduais e federais.
VI-Realizar outras ações pertinentes.
Art. 2º- O Fórum Municipal de Educação será constituído dos
seguintes membros representantes:
I - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação,
indicados pelo Poder Executivo;
I I - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação,
indicado por este colegiado após escolha dos mesmo em
sessão plenária;
I I I - 1 (um)representante dos professores da Educação Infanti l da
rede pública ou privada;
IV-1 (um) representante dos professores do Ensino
Fundamental da rede pública ou privada;
V- 1 (um) representante do Polo CEDERJ/UAB, instituições de
Educação Superior;
VI-1 (um) representante da Câmara de Vereadores;
VI I - 1 (um) representante da Comissão de Monitoramento e
Avaliação do Plano Municipal de Educação;
VI I I - 1 (um) representante do Conselho Tutelar;
IX-1 (um) representante do Conselho Municipal de Direitos da
Criança e do Adolescente;
X- 1 (um) representante do Sindicato dos servidores municipais.
XI-1 (um) representante de associações de pais ou caixas
escolares.
XI I - 1 (um) representante da Equipe de Monitoramente e
Avaliação do Plano
Municipal de Educação.
Parágrafo Único- Cada membro representante deverá ter um
membro suplente.
Art. 3º- A indicação de cada membro ocorrerá pela categoria,
sol icitada pela Secretaria
Municipal de Educação e a nomeação por Portaria do Prefeito
Municipal.
§1 º- Em caso de indicação de mais de um representante titular
e suplente por
cada categoria, a mesma decidirá por voto por aclamação,
registrando-se em ata.
§2º- Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo
agendamento de reunião de desempate de cada categoria.
Art. 4º- O mandato dos membros do FME será de 3 anos,
permitida uma única recondução por igual período.
Art. 5º- O membro nomeado para constituição do FME pode
interromper seu mandato, a qualquer tempo, se assim o desejar,
apresentando solicitação por carta de renúncia ao Presidente do
Fórum.
Art. 6º- Ocorrendo vacância no FME, será nomeado novo
membro, indicado pela respectiva categoria para completar o
mandato de seu antecessor.
Art. 7º- Os membros do FME deverão eleger entre si um
presidente, um vice-presidente, e um secretário para
organização e registro dos encontros do Fórum.
Art. 8º- O FME terá funcionamento permanente e se reunirá
ordinariamente a cada 6 (seis) meses, por convocação do
presidente ou extraordinariamente, por convocação através de
requerimento pela maioria simples de seus membros.
Art. 9º- O FME receberá suporte técnico, financeiro e
administrativo da Secretaria Municipal de Educação para a
realização de Conferências Municipais de Educação.
Art. 1 0 - A participação no FME será considerada de relevante
interesse público e não será remunerada.
Art. 1 1 - O artigo 6º da Lei Municipal nº 81 7/201 7 passa a
vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º - O município deverá promover a realização de pelo
menos 2 (duas) Conferências Municipais de Educação até o
final do decênio, articuladas e coordenadas pelo Conselho
Municipal de Educação e pelo Fórum Municipal de Educação,
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 1 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Natividade, 08 de maio de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal

LLEEII NNºº 992211 //220011 99

CRIA,ESTRUTURA, REGULAMENTA E DEFINE AS
ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E COMBATE À CORRUPÇÃO.
A Câmara Municipal de Natividade aprova e eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art.1 º. Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E COMBATE À CORRUPÇÃO
órgão permanente de caráter consultivo, com composição
paritária, l igado à Controladoria Interna do Município, que tem
por final idade debater e sugerir medidas de aperfeiçoamento e
fomento de políticas e estratégias, no âmbito da administração
pública municipal, sobre:
I - enfrentamento da corrupção e da impunidade;
I I - fomento da transparência e do acesso à informação pública;
I I I - promoção de medidas de governo aberto;
IV - integridade e ética nos setores público e privado; e
V - controle social para acompanhamento e fiscal ização da
aplicação dos recursos
públicos.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Transparência
Pública e Combate à Corrupção - CTPCC apresentará plano de
trabalho com a identificação das políticas e das estratégias a
serem priorizadas, para fins de cumprimento do disposto no
caput.
Art. 2º Compete ao Conselho de Transparência Pública e
Combate à Corrupção:
I - contribuir para a formulação de diretrizes para ações, no
âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública
municipal, sobre:
a) transparência, governo aberto e acesso à informação pública;
b) integridade e responsabil idade corporativa;
c) prevenção e enfrentamento da corrupção;
d) estímulo ao controle social no acompanhamento da aplicação
de recursos públicos; e
e) orientação e comunicação quanto aos temas relacionados às
suas atividades;
I I - apresentar, em relação às políticas e às estratégias
priorizadas, medidas para aperfeiçoamento e integração de
ações com vistas a potencial izar a efetividade das políticas;
I I I - sugerir medidas e procedimentos destinados a valorizar a
articulação intragovernamental na execução, no monitoramento
e na avaliação de ações conjuntas, troca de experiências,
transferência de tecnologia e capacitação quanto às políticas e
às estratégias a que se refere esta Lei;
IV - atuar como instância de articulação e mobil ização da
sociedade civi l em relação às políticas e às estratégias a que se
refere esta Lei;
V – Opinar sobre projetos de Lei, Decretos ou quaisquer outros
atos referentes à área de transparência e combate à corrupção;
VI – Elaborar seu regimento interno, estabelecendo rotina de
trabalho e prioridades de atuação, bem como a forma de
relacionamento e cooperação com entidades, organismos e
instituições;
VI I – Definir os prazos a serem cumpridos pelo Poder Executivo
nas respostas às solicitações e deliberações do CTPCC;
VI I I – Manifestar-se no âmbito de sua competência, sobre as
questões em que for omissa esta Lei.

CCAAPPÍÍTTUULLOO II II
DDAA EESSTTRRUUTTUURRAA EE DDOO FFUUNNCCIIOONNAAMMEENNTTOO

SSEEÇÇÃÃOO II
DDAA CCOOMMPPOOSSIIÇÇÃÃOO

Art. 3º O Conselho de Transparência Pública e Combate à
Corrupção será composto por 1 0 membros, titulares e
suplentes, com direito a voto, de forma paritária entre
representantes do Poder Executivo Municipal e da sociedade
civi l organizada.
§ 1 º O Poder Executivo Municipal será representado por
membros escolhidos dentre os seguintes órgãos e entidades:
I - Controladoria-Geral do Município, por meio de seu titular;
I I – Secretaria de Governo;
I I I – Procuradoria Jurídica;
IV – Secretaria de Administração; e
V – Secretaria de Fazenda e Planejamento.
§ 2º A sociedade civi l organizada será representada por
membros indicados dentre:
I - Organização com experiência comprovada em projetos de
fomento em transparência, acesso à informação ou governo
aberto;
I I - Organização com experiência comprovada em projetos de
avaliação de políticas públicas, combate à corrupção
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e fiscal ização de recursos públicos;
I I I - Organização de pesquisa ou um grupo de pesquisa
acadêmico dedicado a projetos relacionados com os temas
definidos no caput do art. 1 º;
IV - Entidade de representação interfederativa de órgãos de
controle e fiscal ização ou de órgãos da administração pública
municipal; e
V - Entidade representativa do setor produtivo, comercial ou de
serviços.
§ 3º Os membros titulares serão substituídos por seus suplentes
em suas ausências e seus impedimentos.

Art. 4º. A duração de cada mandato do Conselho Municipal de
Transparência Pública será de dois anos, sendo permitida a
reeleição por igual período;
Parágrafo Único. Os membros efetivos e seus respectivos
suplentes serão nomeados pelo Prefeito, sendo o ato de
nomeação publicado na imprensa local.
Art. 5º Poderão integrar o Conselho de Transparência Pública e
Combate à Corrupção, na condição de convidados
permanentes, sem direito a voto, representantes do Poder
Judiciário, Legislativo, do Ministério Público Estadual e do
Tribunal de Contas do Estado.

SSEEÇÇÃÃOO II II
DDOO FFUUNNCCIIOONNAAMMEENNTTOO

Art. 6º. O Conselho Municipal de Transparência Pública e
Combate à Corrupção terá seu funcionamento regido pelas
seguintes normas:
I – O órgão de deliberação máxima é o plenário;
I I – O plenário definirá a comissão executiva a ser constituída
por um elemento de cada um dos segmentos que compõem o
Conselho, bem como, escolherá em sua primeira reunião o
Presidente e seu Suplente;
I I I – Na ausência do presidente eu em seu impedimento, a
presidência será assumida pelo seu suplente.
IV – Poderão ser criadas comissões internas para promover
estudos e emitir pareceres/consultoria técnica-científica em
assuntos específicos que o Conselho julgar necessário.
Art. 7º. O Conselho de Transparência Pública e Combate à
Corrupção reunir-se-á ordinariamente, quadrimestralmente em
local definido, e extraordinariamente, quando convocado por
seu presidente ou por pelo menos um terço de seus membros.
§ 1 º As sessões do CTPCC só poderão ser instaladas na
presença de um terço de seus membros, e serão deliberativas
na presença da maioria de seus integrantes, sendo que caberá
ao Presidente, além do voto ordinário, o voto de qualidade para
desempate.
§ 2º As sessões plenárias ordinárias e extraordinárias do
Conselho deverão ter divulgação ampla e acesso assegurado
ao público. As resoluções do Conselho bem como os temas
tratados em plenário, Reuniões de Diretoria e Comissões
deverão também ser amplamente divulgadas.
Art. 8º. Os membros do Conselho Municipal de Transparência
Pública e Combate à Corrupção serão substituídos caso faltem
a 03 (três) reuniões consecutivas.
§ 1 º Em caso de vacância, a substituição será feita mediante
indicação da entidade ou segmento que compõe o Conselho,
observando-se o tempo de mandato restante.
§ 2º Em caso de extinção de entidade membro, caberá ao
segmento que compõe o Conselho, definir em reunião o seu
substituto, respeitada a paridade;
§ 3º O exercício da função de conselheiro será gratuita, sendo
considerado como prestação de serviços relevantes à
comunidade;
§ 4º Os membros do Conselho deverão, quando em exercício
de atividades do Conselho, ter seus pontos abonados mediante
declaração comprobatória a ser definida no Regimento Interno;
Art. 9º. A Prefeitura Municipal proporcionará infraestrutura e
recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento
do expediente e à organização do espaço físico designado as
instalações do Conselho.
Art. 1 0. A organização e a entidade com representação no
Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção
poderão solicitar, na qualidade de titular do mandato, a
substituição do Conselheiro que deixar de atender aos
requisitos definidos nesta Lei ou que tenha perdido o vínculo
formal direto com a organização.

CCAAPPÍÍTTUULLOO II I
DDAASS DDII SSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS FFII NNAAIIS

Art. 1 1 . O Conselho Municipal de Transparência Pública e
Combate à Corrupção, por meio de seu Presidente, poderá:
I - convidar para participar de suas reuniões, sem direito a voto,
representantes de órgãos ou entidades da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios e da sociedade civi l , além de
especial istas, peritos e outros profissionais, sempre que
constarem da pauta assuntos que justifiquem o convite; e
I I - instituir comitês e grupos de trabalho temáticos para a
realização de estudos e discussões de temas afetos às políticas
e às estratégias a que se refere esta Lei.
§ 1 º O ato de criação de comitê ou grupo de trabalho temático
especificará os objetivos, a composição e o prazo para a
conclusão dos trabalhos.

§ 2º A participação no Conselho de Transparência Pública e
Combate à Corrupção, nos comitês e nos grupos de trabalho
temáticos será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.
Art. 1 2. O Prefeito Municipal deverá dar posse ao Conselho no
máximo 20(vinte) dias após a escolha /indicação de seus
membros.
Art. 1 3. O Conselho deverá elaborar seu regimento interno no
máximo 1 20 dias após a promulgação desta Lei.
Art. 1 4. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Natividade, 08 de maio de 201 9.
Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO ADMINISTRATIVO
1 556/201 9 MODALIDADE – INEXIGIBILIDADE 01 0/201 9
Contratante: Prefeitura Municipal de Natividade, CNPJ
28.920.304/0001 -96; Contratada: Queiroz & Moura LTDA,CNPJ
– 05.983.771 /0001 -60;Valor: R$ 1 0.700,00 (Dez mil e
setecentos reais);Objeto: Contratação de show de esti lo Forró
denominado Beijo Apimentado para apresentação na Festa de
Santa Rita de Cássia em Ourânia, Distrito deNatividade-RJ;
Vigência: 30 dias ou até a entrega total do serviço contratado;
Data da assinatura: 1 6/04/201 9. A íntegra do Processo estará
disponível na sede da Prefeitura. Severiano Antônio dos Santos
Rezende - Prefeito Municipal de Natividade.

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO ADMINISTRATIVO
1 554/201 9 MODALIDADE – INEXIGIBILIDADE 009/201 9
Contratante: Prefeitura Municipal de Natividade, CNPJ
28.920.304/0001 -96; Contratada: Júnior e Gustavo Produções
Artísticas LTDA,CNPJ – 26.373.931 /0001 -29; Valor: R$
11 .1 00,00 (Onze mil e cem reais); Objeto: Contratação de show
de esti lo Sertanejo denominado Júnior e Gustavo para
apresentação na Festa de Santa Rita de Cássia em Ourânia,
Distrito deNatividade-RJ; Vigência: 30 dias ou até a entrega total
do serviço contratado; Data da assinatura:1 6/04/201 9. A íntegra
do Processo estará disponível na sede da Prefeitura. Severiano
Antônio dos Santos Rezende - Prefeito Municipal de Natividade.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 009/201 9

Processo: 5573/201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 009/201 9; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE PADARIA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TURISMO, ASSISTÊNCIA
SOCIAL, SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO" com
preços inscritos nesta ata, conforme as especificações
constantes da Proposta Comercial referente ao Edital de
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/201 9 – PMN e demais anexos,
que constituem parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS independente de transcrição, em conformidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: CLÉVERSON TERRA
FRANÇA - ME, neste ato, representado por Jéssika Helena da
Silva França, brasileira, casada, confeiteira, Carteira de
Identidade nº 1 2.691 .343-8 DETRAN/RJ, CPF nº 095.504.1 97-
03. Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir de 05 de
Abri l de 201 9; Data de Assinatura: 05/04/201 9. Preços
registrados:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

Extrato: Inexigibi l idade de Licitação nº 01 3/201 9, Processo
Administrativonº2046/201 9 Objeto: Contratação de show
artístico musical (Trio Band) esti lo Sertanejo e Pop denominado
LUIZ GUILHERME para apresentação no evento de
comemoração do Dia das Mães, conforme solicitado pela
Secretaria Municipal de Assistência Social. Contratante:
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e
Emprego.Contratado:Luiz Guilherme de Souza
1 421 4769759,CNPJ 32.81 7.732/0001 -65.Justificativa: Show
artístico de renome Regional, consagrado pela opinião publica e
critica especial izada, sobre tudo gosto popular. Fundamento
Legal: Art.25, inciso I I I , da Lei nº 8.666/1 993.Prazo de
Execução:Até a entrega total do serviço. Valor Total:
R$1 .000,00(Um mil reais). Data da Ratificação: 06/05/201 9
SEVERIANO ANTONIO DOS SANTOS REZENDE - Prefeito
Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000026/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0022/201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de preço para futura e eventual aquisição de
registrador biométrico eletrônico de ponto, incluindo o suporte
técnico para instalação e funcionamento dos equipamentos para
atender a demanda das Secretarias Municipais de
Educação,Saúde, Assistência Social ,Administração,
Desenvolvimento Urbano,Transporte,Desenvolvimento
Econômico e Comércio, Meio Ambiente, Estradas Vicinais,
Defesa Civi l , . ; sendo Adjudicada pelo departamento de
Licitações à empresa: SOLLUS COMERCIO E TECNOLOGIA
EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA, inscrita no
CNPJ de n.º 1 4.1 29.1 33/0001 -77, com o valor total de R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000026/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 06 de maio de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade
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